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ESTADO DO PARANA 

OfIcio no 4547/2017-GAPRE 
Maringá, 05 de dezembro de 2017. 

Senhor Presidente, 

Considerando o Requerimento no 1590/2017 apresentado pelo 

Vereador Altamir Antonio dos Santos para a fiscalizaçao ou abertura de 

procedimentos em face as empresas de telefonia móvel, par parte da Coordenadoria 

Municipal de Proteçao e Defesa do Consumidor, visando a meihoria do sinai em 

diversos bairros de Maringá, o PROCON informa que possui duas investigacoes em 

andamento para apurar as razOes da ma qualidade do servico de telefonia nos 

bairros em questao, acrescentando que tao logo sejam concluidas, remeterá o 

resuitado a essa Casa. 

Ate n ci osa me nte, 

Domingaos revizan Filho 
Chefe de Gabinete 

A Sua Excelência o Senhor 
MARIO MASSAO HOSSOKAWA 
Presidente da Câmara Municipal de Maringá 
Nesta 




